
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA   

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO  

SEÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS  

  

  

EDITAL SPP PROEX N° 27/2024 - SELEÇÃO PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO – ENO (BOLSA DE 
EXTENSÃO) PARA O PROJETO “INOVAÇÕES EDUCATIVAS, SOCIAIS E TECNOLÓGICAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA SUSTENTÁVEL E O COOPERATIVISMO NOS TERRITÓRIOS RURAIS 
DA AMAZÓNIA EQUATORIANA E BRASILEIRA (ICOOPEB), PJ092-2023”.  
  

  

A Pró-Reitoria de Extensão - Proex, torna público a realização de processo de seleção de discentes, para 

estágio não obrigatório (bolsa de extensão), para o projeto ICOOPEB: Inovações educativas, sociais e 

tecnológicas para o desenvolvimento agrícola sustentável e o cooperativismo nos territórios rurais da 

Amazónia equatoriana e brasileira (ICOOPEB), PJ092-2023, destinado aos graduandos os cursos de agrárias 
(Agronomia, Zootecnia e Engenharia florestal) e sistema de informação da Universidade Federal Rural da 

Amazônia – UFRA, Campus Paragominas. Os (as) discentes interessados (as) poderão obter mais informações 
por meio do e-mail: hortizon.ufra@gmail.com  

  
1. APRESENTAÇÃO:  

1.1. ATIVIDADES DO ESTÁGIO:  

  

1.1.1 Participação de atividades internas do projeto, incluindo: reuniões e estudos sobre o tema do 

projeto ICOOPEB;  

1.1.2 Participação e auxílio na organização de oficinas com produtores, professores e alunos;  

1.1.3 Participação em eventos acadêmicos, oficinas, minicursos que abordam sobre Temática do 

Projeto;  

1.1.4 monitoramento do uso dos computadores adquiridos pelo projeto, no caso específico do 

estagiário de sistema de informação.  

  

2. DAS INSCRIÇÕES:  

  

2.1. As inscrições estarão abertas no período de 23 a 30 de setembro de 2024 até as 23h59.  

2.2. Para se inscrever, os (as) discentes interessados (as) devem encaminhar para o e-mail 

(hortizon.ufra@gmail.com) os documentos abaixo em arquivo único.pdf, a seguir:  

2.2.1 Declaração de matrícula – modelo SIGAA/UFRA  

2.2.2 Currículo no formato disponível na Plataforma Lattes  

2.2.3 Carta de motivação (Máximo de duas páginas) ressaltando o seu interesse em atuar no projeto 

ICOOPEB, que versa sobre a temática do Desenvolvimento Sustentável da Amazônia.  

2.2.4 Cada documento deverá ser salvo com o nome do documento e o nome do candidato no título 

(Ex. Declaração de matrícula-Fulano. A documentação incompleta implica em INDEFERIMENTO 

da inscrição do (a) candidato (a).  

2.3. A inscrição do (a) discente implicará automaticamente no conhecimento das informações dispostas e 
estabelecidas neste edital.  

  

3. DAS VAGAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO:  

  

3.1. São oferecidas 2 vagas para discentes regularmente matriculados nos cursos de agrárias (Agronomia, 

Engenharia Florestal e Zootecnia) e Sistema de informação do Campus de Paragominas.  



3.2. As vagas serão distribuídas da seguinte forma: 1 para os cursos de agrárias (Agronomia, Engenharia 

Florestal e Zootecnia) e 1 para curso de sistema de informação.  

3.3. O valor mensal das bolsas será de R$ 700,00 (setecentos reais), referente à bolsa e auxílio-transporte;  

3.4. Os candidatos remanescentes comporão um cadastro de reserva, pelo prazo de até 6 meses, a contar 
do resultado deste processo, por ordem de classificação final, que poderão, ou não, ser convocados  

em caso de:  

3.4.1 Desistência dos primeiros classificados.  

3.4.2 Abertura de novas vagas.  

  

4. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:  

  

4.1. Os (as) discentes interessados (as) devem presentar um perfil dinâmico, proativo, comunicativo, de 
liderança e de trabalho em equipe.  

4.2. Ter coeficiente de rendimento acadêmico igual ou superior a 6,0 (seis).  

4.3. Ter disponibilidade para se dedicar às atividades.  

4.4. Encaminhar o Termo de compromisso de estágio/Termos Aditivos e os relatórios de estágio a cada 06 

(seis) meses, para o endereço de e-mail da Seção de Estágio Não Obrigatório – SENO 

(seno.proex@ufra.edu.br).  
  

5. DA SELEÇÃO:  

  

5.1. A seleção dos (as) discentes inscritos (as) será realizada através das etapas:  

5.1.1 Análise da documentação encaminhada;  

5.1.2 Entrevista em individual a ser realizada com a equipe do projeto ICOOPEB, no dia 04 de outubro 

de 2024, iniciando às 09 h, via meet, de caráter eliminatório;  

5.2. Serão critérios avaliados na entrevista: pontualidade, comunicação, postura, entusiasmo, cortesia; 

5.2.1 Para a entrevista, solicitamos que o candidato faça uma apresentação do projeto ICOOPEB, 

ressaltando sua motivação para participar do mesmo (5 a 10 min);  

5.3. O (a) discente inscrito (a) será informado(a) por e-mail sobre o dia, horário e local de sua entrevista;  

5.4. A seleção dos candidatos será realizada considerando:  

5.4.1 A média entre o coeficiente de rendimento escolar (10 pontos), a carta de motivação e a 

pertinência do currículo (10 pontos) e a entrevista (10 pontos);  

5.4.2 A disponibilidade de 04 horas diárias (20 horas semanais) para realização do estágio.  

  

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  

  

6.1. O resultado da seleção será divulgado no dia 07 de outubro de 2024 no site da Pró-Reitoria de 

Extensão.  

  
7. DA ATUAÇÃO:  

  

7.1. O estágio terá duração de 06 meses, com início em outubro de 2024 e término em março de 2024, 
com carga horária de 04 horas diárias, de segunda a sexta-feira, totalizando 20 horas semanais;  

7.2. A renovação do estágio poderá ocorrer a cada 06 meses, mediante apresentação do relatório de 

estágio e assinatura do termo aditivo, junto à SENO/PROEX, durante a vigência do projeto, não 

podendo exceder 2 (dois) anos, nos termos da Lei 11.788/2008.  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

  

8.1. Em hipótese alguma será aceita a inscrição com documentação incompleta ou fora do prazo 

estabelecido neste Edital;  



8.2. Os discentes serão enquadrados como estagiários (bolsa de extensão), o que não irá gerar vínculo 

funcional ou empregatício e nem obrigações trabalhistas, previdenciária, estatutária ou de qualquer 

outra natureza;  

8.3. Em caso de desligamento, a vaga poderá ou não, ser ocupada por outro (a) estagiário que preencha 

os  requisitos predeterminados e compunha o cadastro de reserva.  

8.4. A supervisão das atividades ocorrerá nos termos da Lei do Estágio (Lei 11.788/2008).   

8.5. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

  

  

  

  
Belém,  16 de setembro de 2024. 
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